
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado Delegado Caveira (PL-PA)

REQUERIMENTO Nº          DE 2024
(Do Sr. Delegado Caveira)

Solicita  informações  ao
Ministério  da  Cultura  referente
ao  programa  para  difusão
cultural nos estados - Programa
Nacional  dos  Comitês  de
Cultura (PNCC).

Senhor Presidente,

Com fundamento no artigo 50, § 2º da Constituição Federal,

e  nos  artigos  115  e  116,  do  Regimento  Interno,  requeiro  a  Vossa

Excelência  que  seja  feita  solicitação  de  informações  ao  Ministério  da

Cultura  referente  ao  programa  para  difusão  cultural  nos  estados  -

Programa  Nacional  dos  Comitês  de  Cultura  (PNCC).  Solicitamos  que

sejam prestados o seguintes esclarecimentos:

1  –  Critérios  de  Seleção  das  ONGs  e  Beneficiários  dos

Recursos detalhados em cada unidade da federação?

2 – Relação nominal  de todos  os  membros  nomeados nos

comitês  em  cada  unidade  da  federação,  bem  como  os

respectivos cargos ocupados? 

3 – Detalhamento dos valores repassados para cada comitê

das 27 unidades da federação;
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4  –  Esclarecimentos  sobre  as  medidas  impostas  pelo

ministério para evitar conflitos de interesse, em especial nos

casos em que representantes ou ex-representantes de ONGs

foram nomeados para cargos no ministério pouco antes ou

após o início dos contratos com essas entidades;

4 - Informações sobre o processo de fiscalização e auditoria

das ONGs beneficiadas, incluindo as iniciativas para garantir

a aplicação correta dos recursos públicos; 

5- Detalhamento dos processos de seleção, dos contratos e o

valor dos recursos repassados as seguintes entidades:

a) ONG de Brasília do ex-vice presidente Yuri Franco;

b) A ONG Soylocoporti, no Paraná, liderada por João Paulo

Mehl; 

c) ONG do Mato Grosso, coordenada por Plínio Marques; 

d) A Associação Grupo de Teatro Facetas, Mutretas e Outras

Histórias, no Rio Grande do Norte;

e)  A ONG do Amazonas, coordenada por Ruan Octávio da

Silva Rodrigues. 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  solicitar

informações  sobre  a  implementação  do  programa  de  difusão  cultural

criado  pelo  Governo  Federal  em  2023,  com  a  intenção  de  financiar

projetos  culturais  em  todas  as  27  unidades  federativas  do  Brasil.  O
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orçamento total de R$ 58,8 milhões, conforme previsto pelo governo, visa

descentralizar a cultura e fortalecer as organizações sociais nos estados,

tendo sido o programa estruturado por meio de escritórios estaduais.

Entretanto, diversas reportagens e levantamentos, em especial

os  divulgados  pelo  jornal  Estadão,  gerou  sérias  preocupações,

especialmente no que diz respeito à transparência do processo de seleção

das Organizações Não Governamentais (ONGs) beneficiadas, suscitando

questionamentos sobre possíveis  favorecimentos de entidades  ligadas a

figuras políticas e assessores do ministério.

Um  exemplo  relatado  pelo  jornal  Estadão  de  como  o

envolvimento direto de assessores do ministério pode levantar suspeitas é

o caso de uma ONG em Brasília, cujo representante assinou contrato com

o governo após seu ex-vice-presidente, Yuri Franco, tornar-se assessor do

ministério.  Franco  havia  deixado  a  associação  45  dias  antes  de  sua

nomeação, e a organização assinou um acordo de colaboração nove meses

depois. 

Sendo  assim,  dados  os  casos  específicos  que  revelem

potenciais  conflitos de interesse  e falta  de transparência  na gestão dos

recursos públicos destinados à cultura e considerando a importância do

tema, solicito que as informações solicitadas sejam fornecidas de maneira

detalhada e transparente. 

Sala das Sessões em de          de 2024.

Deputado DELEGADO CAVEIRA
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